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Câmara Municipal de Rebouças – Estado do Paraná
“Sede Legislativa Vereador Pedro Pszedimirski”

Presidência da Câmara Municipal                

Câmara Municipal de Rebouças – Estado do Paraná
“Sede Legislativa Vereador Pedro Pszedimirski”

                                                    Presidência da Câmara Municipal                  

PORTARIA N.º 037/2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto no Artigo 22, inciso III, alínea “j” do Regimento Interno e o contido no Parecer da Comissão de Avaliação, Reavaliação e Levantamento dos Bens Patrimoniais da Câmara Municipal de Rebouças– PR e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie;
RESOLVE:

Art. 1º. - Declarar como bens inservíveis para a administração, materiais consistentes em sucatas de mobiliários, descritos como: 
	Item
	Bem
	Chapa
	Data do tombamento 
	Valor

	1
	Computador Pc Power, Core i7 2600/8 GBDDR3/500GB/FREEDOS
	183
	19/06/2012
	2.000,00

	2
	Microcomputador completo (processador intel i3/placa mãe intel expansível 32GB, HD de 100 GB e memória RAM 8 GB)
	251
	29/05/2014
	1.900,00

	3
	Monitor 20 polegadas LED
	252
	29/05/2014
	300,00

	4
	Notebook Acer Aspire E1-531-2802 Intel 1.9 GHz, memória 4GB HD 500 GB 15,6”, placa mãe Intel
	253
	29/05/2014
	2.000,00

	5
	Microcomputador completo (processador intel i3/placa mãe intel expansível 32GB, HD de 100 GB e memória RAM 8 GB)
	277
	31/07/2014
	1.650,00

	6
	Projetor
	331
	30/11/2016
	899,00

	7
	Microcomputador completo (processador intel i3/placa mãe intel Kit gabinete, HD de 1 TB, polegadas  e memória RAM 8 GB)
	335
	30/11/2017
	1.590,00

	8
	Microcomputador completo (processador intel i3/placa mãe intel Kit gabinete, HD de 1 TB, polegadas  e memória RAM 8 GB)
	336
	30/11/2017
	1.590,00

	9
	Monitor para computador 20 polegadas LED
	337
	30/11/2017
	460,00

	10
	Microcomputador completo 3.2 MHZ placa mãe intel, processador i3 intel, 6 GB de memória, DDR3, Kit gabinete
	354
	28/02/2019
	1.699,00

	11
	Nobreak Forza 600 KVA 110 v com 1 bateria
	358
	30/06/2019
	375,00

	12
	Nobreak Intelbras XNB 1440 VA 120 v com 1 bateria e autonomia de 20 minutos
	359
	30/06/2019
	685,00

	13
	Nobreak Intelbras XNB 720 VA 120 v com 2 baterias internas de 7 amperes e autonomia de até 50 minutos
	360
	30/06/2019
	375,00

	14
	Nobreak Intelbras XNB 720 VA 120 v com 2 baterias internas de 7 amperes e autonomia de até 50 minutos
	365
	30/06/2019
	375,00

	15
	Monitor LED 21 polegadas
	382
	31/03/2021
	599,00

	16
	Monitor LED 21 polegadas
	383
	31/03/2021
	599,00

	17
	Nobreak Intelbras XNB 720 VA 120 v com 2 baterias internas de 7 amperes e autonomia de até 50 minutos
	361
	30/06/2019
	375,00

	18
	Nobreak Intelbras XNB 720 VA 120 v com 2 baterias internas de 7 amperes e autonomia de até 50 minutos
	364
	30/06/2019
	375,00

	19
	Gabinete para computador
	272
	31/07/2014
	70,00

	20
	Mesa Sala Legislativa 
	266
	31/07/2014
	3.000,00

	21
	Nobreak 700 VA- bivolt
	379
	31/03/2021
	490,00


Justificam-se os descartes caracterizando os bens na tabela acima como inservíveis:

Itens 1 ao 6 – Equipamentos não estão funcionando e foram substituídas por novos equipamentos;

Itens 7 e 8 – Equipamentos antieconômicos, recuperação possível, porém com custo elevado;

Item 9 –  Equipamento não está funcionando e foi substituído por equipamento novo.  
Item 10 – Equipamentos antieconômicos, recuperação possível, porém com custo elevado;
Itens 11 ao 21 – Equipamentos não estão funcionando e foram substituídas por novos equipamentos. 

Os bens acima citados foram considerados inservíveis, pelo fato de alguns serem:  antieconômicos - bem móvel cuja manutenção seja onerosa ou cujo rendimento seja precário, em virtude de uso prolongado, desgaste prematuro ou obsoletismo; ou  irrecuperáveis: bem móvel que não pode ser utilizado para o fim a que se destina devido à perda de suas características ou em razão de ser o seu custo de recuperação mais de cinquenta por cento do seu valor de mercado ou de a análise do seu custo e benefício demonstrar ser injustificável a sua recuperação , portanto, não mais viável a utilização. Totalizando uma baixa no valor de R$ 21.406,00 (vinte e um mil quatrocentos e seis reais).
                Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, em órgão oficial do Município, revogando-se as disposições em contrário.  
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rebouças, em 24 de outubro  de 2025.

MÁRCIO ROBERTO DE SOUZA
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